
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010,2022

PROCESSO LtC|TATORtO No 014t2022

CONTRATO N.O 32612022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE/PE E A EMPRESA VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, PÁRÁ OS
F,,VS QUE SE É§PECIFICA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2022, de um lado o íllUNlCíPlO OE CHÃ GRANDE
com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.806/0001-90, neste ato representado pelo Secretário de
EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado,
Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto N" 036 dê 01 de setembro de 2018, portador
da Carteara de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF n" 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o
Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante,
nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 20'18, portador da Cadeira de ldentidade
n" 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso da atribuiÇão que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Viva DistribuidoÍa de Produtos
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n" 20.008.83'l/000í -'17, estabelecida à Avenida A, S/No - Galpão A

- Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n' 04489071443, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF
n' 07'1.955.62441 , doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebraÇão é decorrente Processo Licitatório n" 01412022 - Pregão Eletrônico no 010/2022 - Ata dê
Registro de PÍeços n" 03512022 - doravante denominado PROCESSO e que se rêgerá pela Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsequentes; pelos termos da proposta
vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos
de direito público, aplicândo-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria GeÍal dos Contratos e as
disposiÇÕes dê direito privado, atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRliiElRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de MateÍial de Expediênte
destinado às diversas Secretarias do MunacÍpio de Chá Grande e demais Órgãos Participantes,
conforme especlícaçÕes e quantadades indicadas no Anexo ll, parte antegrante deste contrato
independente de transcriÇáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objêto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALTDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais das diversas secretarias do Município de Chã Grande.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022,
contados a paÍtir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaÉo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A ESSE CO.ItrAtO O

valor de R§ 9.204,46 (Nove mil, duzentos e quatro reais e quaÍenta e seis centavos) referente ao
valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na
Cláusula Terceira, conforme dêtalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE lll da Lei 'l

IÍEM

08

Eloco pâía recâdos e anotações, tipo post-it,
autoadesivo, confeccionado em papel 100% reciclado.
medindo aproximadamente 76x102mm. Pacote
contendo 12 únidadês

Masterprini Pacote 13 4,00 52,00

Caneta Hid éítca onta Lêonorâ 2A 00 80 0016
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rígido, opaco, média. Jogo com 12 unidades de cores
difeíentes

51

Grampo c€breado, para grampeador. pentes com '105

grampos, tamanho 26/6. Embalagem: câixa com 5000
unidades. com dados de identmcaÉo do pÍoduto e
marcâ do fabricante.

Leonora Caixa 10 4,50 45,00

52

Grampo para grampeador, galvanizado, tamanho
23113, útil para gÍampeador industrial, capacidade para
grampear de 50 até 100 folhas Embalagem caixa com
2500 unidades. c!ntendo a maíca do fabíicante.

Lêonora Caixa 14 9,00 126,00

53
Grampo tipo kilho (grampo trilho) 80 mm, fabÍicado em
chapa de aço revestida, câixa com 50 pares.
FabricaÇâo nacional.

ACC Caixa 14,00 308,00

Lápis marca texto para teÍos, amarelo e veamelho
câixa com 12, ponta de feltro, tinta à bâse de água ê
corante. com marca do fabncante no corpo

Leonorâ Câixâ 08 16,00 128,00

67
Lápis para quadro branco com 12 unidades. tintas à

base de âlcool e ponta de acÍilico Composrçáo em
resina termoplástica.

Leonora Caixa 04 24.OO 96.00

70

Livro ata, pautado, sem margem. câpa dura, cor preta.
200 folhas. dimensôes 320 x 220 mm. numerado
tipograficamente, papel alta al''tuta 75 $1m2.
Embalaaem oacote com 03 unidades.

Bahia artes
gáficas Carxa 15 18,00 270,00

71
Livro, protocolo, encademado com '100 folhas, capa e
conka câpa de alta resistência e dimensôes dê eprox.
215x160 mm. Embalaqem pacote com 5 unidades.

Bahia artes
gáficas Pacote 8,00 1,14,00

71

Mina grafite diâmetro 0,7 mm, tipo 28. Embalagem:
pacote com 12 tubos plásticos contendo 12 (doze)
minas (unidades) com dados de identificaÉo do
produto e marca do fabricente.

LeonoÍa Caixa 22,00 550,00

76
Papel 40 kg quilos, dimensóes aprox. 660 x 960 mm,
pacote com 250 folhas.

10 26,63 266,30

78
Papel almaço, pautado com margem, dimênsões aprox
210 x 310 mm, dobrado ao meio, gramatúra 559
embalagem com 400 folhas.

Jandaia Resma 08 25,00 200,00

80

Papel carbono, fno, recoberto em um dos lados poí
uma mistura de cera, o'l(uma) Íace, na cor preta,
dimensôes 220 x 330 mm. Embalagem: caixa com 100
Íolhas, com dados de identificaÉo do produto e marca
do fabricante.

TRIS Caixa 28.00

85

Papel Contact Transparente. Especificação:
Autoadesivo em laminado de PVC, medindor 45 cm x
25 metros, na coÍ transparente, com escâla em
centimetros, protegido no veÍso, por papel siliconado.
Utihzado para encapar e plastiíicar livros, cádemos e
documentos. Rolo com 3 metros

Polifix Rolo 08 13,52 108,16

89
Papel formato oficio 2, cor bÍanca, dimensôes aprox
216 x 330 mm, gramatura 75 g.

Report Resma 10 29,00 290,00

90
Papel fotográÍico, 44, 180 gramas Pacote com 50
folhas

Pacote 10 25,00 250,00

96
Pasta AZ, caixa com 20 unidades, tamanho A4, Iombo
estreato.

Frâma Carxa 14 230 00 3 220,00

Pasta Az, caixa com 20 unidades, tamanho 44, lombo
larqo.

Frama Carxa 10 230.00 2.300,00

98
Pasta classificadora, em PVC, transparente, com
prendedor macho e fêmea em PVC, dimensôes 230 x
340 mm Embalaqem pac.te cam 10 unidades

Frama Pacote 21 19,00 399.00

108
Prancheta em Duíalex - com prendedor em metal no
tamanho oíício.

Acrimet Unidade 4,00

ParágÍafo PÍimeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitaçáo e caso náo haja Íato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com
produtos efetivamente entregues no mês anterior ao do pagâmento.

18

Pacote

10 280,00

Masterprint

92,00

).
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Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
FinanÇas do MunicÍpio de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' '10'1 , Centro, Chã
Grande/PE.

ParágraÍo QuaÉo - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívada Ativa da Uniâo e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela JustiÇa do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou s?de da
contratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaÇão pela Contratada da nota íscal
devidamente preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidagão qualquer obrigação. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualizaÇáo monelária.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correçâo e nesse caso o prazo
prevasto no paégtaÍo primeiro será interÍompido. A contagem do prazo previsto para pagamento seÍá
iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada nâo geraráo direito a
qualquer atuelização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primei.o - Deverão estar inclusos nos preços aprêsentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OA ATUALIZAÇ Ão uouerÁntl - ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada náo tenha concorrido de alguma forma; haverá lncidência de atualizaçáo
monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCAJIBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaÇáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou corrêção monetária ao valor
do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-flnanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisÍvel nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocaçáo da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemente
comprovada através dê documento(s).

GLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO O ETO DO CONTRATO Os produtos adq uiridos
deveráo ser entregues na Secretaria Municipal de Governo, situado na Avenida São José, n' I
Centro, Chã Grande/PE, ocasiáo em que será procedida a conferência dos produtos entregues,
verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem
Fornecimento.

01,
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Parágrafo Primeiro. Os produtos deveráo ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela SecretaÍia solicitante do Municipio de Chã
Grande, no horário de 07hoomin as 13h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos dêfinitivamente após a verificaÉo da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validadê dos produtos, náo poderá sêr inferior a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento
emitida pela Secretaria solicitante do Municipio de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicaonal solicitado posteriormente ao Município.

ParágraÍo Ouinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviÇo e do objeto náo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÇão do contrato.

ParágÍaÍo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não
atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na legislação vigente. O prazo para
entÍega do(s) novo(s) pÍoduto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à
contÍatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão rêôebidos de modo imêdiato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrões adequados de seguranÇa e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

PaÍágrafo PÍimeiro - A Conkatada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo dê referência, até o limitê máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo do Municipio de Châ Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese dê subcontratação, permanece a responsabilidade
antegral da Contratada pela períeata execuçâo contÍatual, cabendo-lhe ÍealizaÍ a supervisão e
coordenação das ativadades da subcontrataÇão, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaÇÕes contratuais correspondentes ao obJeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execuÇâo objeto contratual em estreita observância da legislaçáo vigente para
contrataçÕes públicas, as especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no ptazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e
proposta, com indicações reÍeÍentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida
contrato, bem como às prescriÇÕes da Lei das LicitaçÕes e Contratos Administrativ
respondendo pelas consequências de sua inobserváncia total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuçâo do contrato, em compatibilidade com
obrigaÇÕes assumidas, com as condiÇóes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas no Termo

na
no

"a\d"a#-
Referência,

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio FêÍnandes de Carvalho, Secrêtário Municipal
de Governo, matrícula 346922, e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matÍÍcula no 344593,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo e determinação,
tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumprê os requisitos de qualificação
técnica, além da Íegularidadê fiscal e trabalhista necessários à execuÇáo do objeto.
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c) Atender ao chamado e/ou à correÇão do defeito dentro do prazo estabelecidc neste
instrumento. A Nâo realizaÇâo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressóes do
fornecimento ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
obJetos, qualquer que seja sua causa,
í) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
foÍnecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrêntes de uma eventual substituição do objeto, em caso
de reposiÇão do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referênte à êntrega e a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produtosi
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidadê à
fiscalizaÇão ou acompanhamento realizado pela Contratantê,
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obragando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com o
uru rurcÍpto;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusivê frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao Íansporte do produto objeto do presente
termo;
m) EntregaÍ o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física,
n) Responsabilizar-sê por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorÍência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condiÇâo do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerais, que originou esta contratação e de
sua proposta,
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e
intermediaçâo junto à contratante.

cúusuLA DEctMA - DAS OBRtcACÔEs Do CoNTRATANTE - são obrigaÇôes do Município de
Chá Grande:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;
b) Veriflcar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de
Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento deÍlnitivo
c) Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeiÇÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada através de sêrvidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendides às
obrigaÇóes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a teÍceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES _ Com fundamento no Art. 7. da Lei Federal
n.' 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública Municipal, pel
prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluízo de multa de atê 30% (trinta por cento), do valor estimad
para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos: "N

a) Apresentar documentaçáo falsa,
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b) Ensejar o retardamento da execuÉo do ob.ieto;
c) Falhar na execuÇão do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo;
Í) Náo mantiver a proposta;
g) Deixer de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometêr fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de aniciar. sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de Íornecimento,

b) Deixar de realazar, sem causa .lustificada, as obrigaÇÕes definidas no contralo por 03 (kês)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágÍaÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íazeo de falha na execuçâo do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relaljvo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

TABELA ,I

Grau da lnÍraÇão Pontos da lnfração
1 2

3

3 4
4 5

5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Ouarto estará configurado quando ê
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paÉgzÍo único, 96 e 97, parágrafo
únaco, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaÇÕes contratuais, a AdministraÇão aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau

1
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇáo.

2
0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqacão.

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornêcimento a quê se refere o descumprimênto da
obrigaÇáo.

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obrigaÇáo.

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecamento a que se refere o descumprimento da
obrioaÇão.
4,0% sobre o valor da ordem de forneg(hento a que se lefere o descumprimento da6

Parágraío Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do conÍato.

Parágrafo QuaÍto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaÇão de infraçÕes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

Correspondência
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obÍigaÇáo

TABELA 3

PARA OS ITENS A SEGUI DEIXAR DE:

ParágraÍo Sétimo - A sançáo dê multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e conúataÍ estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágÍaÍo Oitavo - As infrações serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçâo da penalidade, a Conkatada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisâo contratual.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

PaÍágÍafo oécimo Primêiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sançâo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importâncaa devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oÍicial.

Item DescÍiÇão Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposiçáo
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍormaÉo pérÍlda de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inÍerior. 2 Por Ocorrêncla

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa designada

Por Ocorrência4
Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do
objeto do contrato.

5
Recusar a execuçáo de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇão, sem motivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situaÇão que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇão prévie.

1
Por item e por
ocorrência

8 Manter a documentaçáo de habilitaçâo atualizada 1
Por item e por
ocorrência

Por Ocorrência9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇáo.

1

10
Cumprir determinaÉo da Fiscalização para contÍole de acesso
de seus funcionários.

Por Ocorrência

2 Por Ocorrência11
Cumprir determinação Íormal ou instruÇão complementar da
Fiscalizaçáo.

3
Por item e por
ocorrência12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmente
notiÍicada pela unidade fiscalizadora.

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

Parágrafo Décimo Sêgundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contrata
encaminhará a multa para cobrança .iudicial.

V. Sõo Jo3é, n" l0l, CêírlÍo. Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36.q)O I leleíone: El 3537-l l4O I CNPJ: I t.(X9.8Oó/mOl -9O
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Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
AplicaÇão de Penalidade - PAAP, devendo ser obsêrvado o disposto no Decreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual n"44.948/2017.

1
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ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenÉo cautelar do valor da multa antês da conclusão do procedimento
administrativo.

CúUSUU OÉC|UA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua rescisâo, com as consequências contratuais e as previstas êm lei ou
regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÇâo, sem prejuÍzo das penalidades
pertinentes em processo adminastrativo regular.

ParágÍaÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocoríência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo êntÍe as
partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a AdministraÇáo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágraío QuaÍto - Este Contrato poderá ser rescindido .iudicialmente nos termos da legislaÇâo
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágraío Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haia culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente
comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei 8.666/93.

PaÍágrafo Sexto - A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autorizâÉo êscrita e
fundamêntada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do obJeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRtos - As despesas decorrentes
desteContratocorreráoporconta@rgão.14oô0_Secretariâde
Planejamento - Unidade: 14001 - Secretaria de Planejamento - Atividade: 04.121.417 .2.51 - Gestáo
da Secretaria de Planejamento - Elemento de Despesa: (1110) - 3.3.90.30.00 - Material de Cor.sumo.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - OA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omassão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade iniciatmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA - DAs ALTERACoES - As alterações, porventura necessárias, ao
bom, e Íiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através dê Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

- O Foío do presente Contrato será o da comarca dr§
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E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

quatro vias de igual teor, e um

>),
CPF FN'O 7 .009.264-12

Ordenador de Despesa
Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

f"
CP F N" 649

de pêsa
Secretário de Governo

CPF: O

J a o

\
as["--n.., .\n'* 4l-

Silvandro Diego de dlbuquerque FeÍreira
VIVAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

F
E:lo .Lsc-r2\-Ça b3.45v ? 5L
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